
Paraná , 24 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO X | Nº 2208 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        20 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 3.961/2021 

 

LEI nº 3.961/2021 
  

Data : 23 de fevereiro de 2021 

  

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

158.500,00 (Cento e cinquenta e oito mil e 

quinhentos reais), e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L E I 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

158.500,00 (Cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais), para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL E ALIMENTOS. 
  

09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS 

DA FAMÍLIA 
09.001 – Departamento de Programas Sociais 

08.244.801.1-020 – Estruturação da Rede do SUAS 

2775 0772 09.06.06.19 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo..........................8.500,00 
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2776 0773 09.06.06.19 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo......................150.000,00 

Total................................158.500,00 
  

Art. 2º Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o 

Excesso de Arrecadação das fontes 772 e 773. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 23 de fevereiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:3557A90A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 3.963/2021 

 

L E I nº 3.963/2021 
  

Data : 23 de fevereiro de 2021 

  

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

615.005,00 (Seiscentos e quinze mil e cinco reais), e 

dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

615.005,00 (Seiscentos e quinze mil e cinco reais), para aquisição de 

um Caminhão Tanque Tipo Pipa e uma Retroescavadeira conforme 

Convênio MAPA – Plataforma + Brasil nº 890079/2019 que celebram 

a União por Intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e o Município de Bandeirantes. 

05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
05.001 – Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais 

20.608.2001.1-014 – Caminhão Tanque e Retroescavadeira – 

Convênio MAPA nº 890079/19 

1776 0741 12.99.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente.........................477.500,00 

1777 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente.........................137.505,00 

Total...........................615.005,00 
  

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será utilizado o 

excesso de arrecadação da FR 741 – R$ 477.500,00, mais o seguinte 

cancelamento: 

  

02 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
02.001 – Divisão de Recursos Humanos 

04.122.0404.2-013 – Manutenção da Secretaria da Administração 

0250 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo................137.505,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 23 de fevereiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:C369D055 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 3.965/2021. 

 

LEI nº 3.965/2021 
  

Data : 23 de fevereiro de 2021 

  

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

adquirir pela via da desapropriação, a efetivar-se 

mediante acordo, o imóvel com a área remanescente 

de 247,20 m² (duzentos e quarenta e sete metros e 

vinte centímetros quadrados, a que se refere a 

Matrícula º 3.621 do Cartório de Registro de Imóveis 

desta Comarca de Bandeirantes(PR), e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

  

LEI 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir pela 

via da desapropriação, a efetivar-se mediante acordo, destinado a 

construção de uma praça pública, com instalação de Academia de 

Primeira Idade e/ou para Idoso, o imóvel com a área remanescente de 

247,20 m² (duzentos e quarenta e sete metros e vinte centímetros 

quadrados, em um terreno medindo 12 (doze) metros de frente para a 

Av. Prefeito Moacir Castanho,m do lado esquerdo de quem da rua 

olha para o Lote, mede-se 23,02 metros, confrontando com parte 

restante do mesmo Lote nº 20; de outro lado, no mesmo sentido, 

mede-se 22,90 m (vinte e dois metros e noventa centímetros), 

confrontando com o Lote nº 19, e aos fundos mede-se 9,60 m (nove 

metros e sessenta centímetros), confrontando com o Lote nº 19, e aos 

fundos mede-se 9,60 m (nove metros e sessenta centímetros), 

confrontando com parte do Lote nº 1, a que se refere a Matrícula nº 

3.621 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Bandeirantes(PR), de propriedade de Satiko Sambe Okawa, declarado 

de utilidade pública, pelo Decreto nº 3.224/2020, de 16/10/2020, 

avaliado em R$-253.272,00 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos 

e setenta e dois reais), pela Comissão Mista Representativa, nomeada 

pela Portaria nº 1.498/2020, de 22/10/2020. 

  

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-

253.272,00 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e dois 

reais), para fazer face a despesa mencionada no artigo anterior. 

  

06 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

06.001 – Divisão de Serviços Urbanos 

04.452.0421.5-040 – Serviços Urbanos 

2140 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

.................... R$- 253.272,00 

TOTAL ............................. R$- 253.272,00 
  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 23 de fevereiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:9657D1C7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2.209/2021. 

 

DECRETO nº 2.209/2021 
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JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

158.500,00 (Cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais), para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL E ALIMENTOS. 
  

09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS 

DA FAMÍLIA 
09.001 – Departamento de Programas Sociais 

08.244.801.1-020 – Estruturação da Rede do SUAS 

2775 0772 09.06.06.19 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo....................8.500,00 

2776 0773 09.06.06.19 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo................150.000,00 

Total.....................158.500,00 
  

Art. 2º Para produzir recurso aos créditos acima, será utilizado o 

Excesso de Arrecadação das fontes 772 e 773. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

2.201/2021. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 23 de fevereiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:6C1092C7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2.210/2021 

 

DECRETO nº 2.210/2021 
  

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

615.005,00 (Seiscentos e quinze mil e cinco reais), para aquisição de 

um Caminhão Tanque Tipo Pipa e uma Retroescavadeira conforme 

Convênio MAPA – Plataforma + Brasil nº 890079/2019 que celebram 

a União por Intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e o Município de Bandeirantes. 

  

05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
05.001 – Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais 

20.608.2001.1-014 – Caminhão Tanque e Retroescavadeira – 

Convênio MAPA nº 890079/19 

1776 0741 12.99.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente..................477.500,00 

1777 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente..................137.505,00 

Total.................615.005,00 
  

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será utilizado o 

excesso de arrecadação da FR 741 – R$ 477.500,00, mais o seguinte 

cancelamento: 

  

02 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
02.001 – Divisão de Recursos Humanos 

04.122.0404.2-013 – Manutenção da Secretaria da Administração 

0250 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo....................137.505,00 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

2.203/2021. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 23 de fevereiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:F56A0AB8 
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